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LEI MUNICIPAL N° 469/2022 DE 29 DE ABRIL DE 2022.

"Dispõe sobre a adequação da remuneração mínima da classe 

docente do quadro do magistério da educação básica ao piso 

salarial profissional nacional do magistério público da educação 

básica Portaria MEC nº 67/2022 e dá outras providências."

FLÁVIO DA SILVA CARVALHO, Prefeito Municipal de Tabocas do Brejo Velho-BA, 

no uso das atribuições que lhes são conferidas pela lei orgânica municipal, a Câma-

ra de Vereadores aprova e eu SANCIONO a presente lei, nos seguintes termos.

Art. 1º Nenhum servidor integrante da Classe Docente do Quadro do Magistério da 

Educação Básica, no âmbito da rede municipal de ensino do Município de Tabocas 

do Brejo Velho-BA, receberá remuneração inferior ao Piso Salarial Profissional Naci-

onal do Magistério Público da Educação Básica.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a corrigir anualmente a remune-

ração mínima do Profissional do Magistério Público da Educação Básica, adequan-

do-a ao Piso Salarial Nacional do Magistério definido pelo MEC, nos termos do art. 

5º da Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008.

Parágrafo único. O Poder Executivo editará, anualmente, Decreto dispondo do valor 

do Piso Salarial Nacional do Magistério Público da Educação Básica, para fins de 

aplicação do disposto no caput deste artigo.
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Art. 3º O Poder Executivo fica autorizado à apuração e pagamento de diferença sala-

rial aos servidores, relativas ao atual exercício, em folha suplementar ou em parcela 

destacada, decorrentes da implantação do piso de que trata a Lei federal nº 11.738, 

de 16 de julho de 2008, condicionado à força dos recursos, à observância do limite 

de gasto com pessoal previsto pela Lei Complementar federal nº 101, de 04 de maio 

de 2000.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei serão suportadas por dotações 

próprias, suplementadas se necessário, especialmente por recursos oriundos do 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação (Fundeb).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de Janeiro de 2022, revogando as disposições em contrário.

Tabocas do Brejo Velho-BA, 29 de abril de 2022.




